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Aprova o Estøtwto da Gwørds Cìvíl Mwnícipøt de
Nove, Sønts Búrl¡ara e dá owtrss provídênciøs"

A Câvnars Mwnícipøl de l{ovs Santø Btirbørs e ÿto tÅso de suss øtribwíções tregøís
vewû, &provau e eu Preþíro Mwnícípøl sanciono ø seguinte leí;

Art" lo. o Eststwto da Gwards cívíl Munícípøl de Nøvø
Santq Edrbøra prescreve tudo qaønto se reløciona cowt & orgønízøção funcíonø;,
esløþelecendo norÿnüs relølívas ¡Ès øtríbwìções, ¿às prestações de servíços, ¿às

responsøbilidødes e aa exercícío dos cørgos e døsfwnçöes de sews íntegrantes.

Art' 2o- A Guarda Civil Municipøl de Nova Santa Bórbara é uma instituição
municipal, civil, permanente e regular, unifurmizada, organizada com base na hierarquia e
na disciplina, sob autoridade suprerna do Prefeito Municípal de Nova Santa Bárbara, qwe
temporfinalidade cumprir o disposto ne..4.ï!:144,.parágrafo 8",Art.23, inciso Ie Art.22S
da constituição Federal, Art. 24, inciso vI, da leïFederal n.'çiì.,soi,slgr, concornitantemente
com ã Lei Orgânica do lvlunicípio.

Parágraþ único. Sern comprometirnento de sua destínação constitucianal, cabe
também a Guarda Civil Municipal o currtprímento de atribuiçöes subsidiárias explicitadas
pelo Ministërio da Justiça através da Secretaria Nacional de Segurança públicø,

Art. 3o. São atribuições da Guarda Civil Municipal, além de outros que ct lei llte
conferir:

I - ye.u_|nir, proibir, ini.bir e restringir ações nefastas de pessoas que atentem
contra ?! qgns, serviços e instalações rnunicipais;

II - educar, orientar, fiscalizar, controlar e policiar o trânsito nas vias e
logradouros municipais, visando à segurança e afluidez no tráfego;

III - vigiar e proteger o patrimônio ecológico, cqltural, arquitetônico e ambiental
do Mwnicípio, adotando medidas educativas e preve:ntivas;

IV - exercer o poder de polícia com o objetivo de proteger a tranqüilidade e
segurança dos cidadãos ;

V - colabor%r, com os órgãos estaduais para o desenvolvimento e o provimento da
segurança no Município, visando o cessamento das atividades que violorem as normas de
saúde, de higiene e de seguranÇa e a funcionalidade, a moralidade au qwaisquer outros
aspectos relacionados corn o interesse do Município;
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vI - coordenar e participar das atividades de Defesa civil.
$ I'' Compete a Guarda Civil Municipal desempenhar missões eminentemente

preventivas, zelando pelo respeito à Constituição, às leis e a proteÇão do patrirnônio ptiblico
municipal e garantir a prestação de serviços de responsabilidade do munriípio.

ç 2"' A Guarda Civit Municipal, além da execução de atividades voltadas para a
segurança e apoio aos cidadãos, as quais devem ser realizadas com observância dos
princípios de respeita aos direitos humanos, da garantia dos direitos individuais e coletivos e
do exercício da cidadania e proteção das liberdades públicas, deve ainda, desenvolver
atividades de caráter social, estando comprometida com a evolução social da comunidade.

S 3'' A Guarda Civil Municipal deve colabarar com as autoridades que estejarn
atuando no mwnicípio, especialmente no que tange à proteção do meio ambiente,
ecologicamente equilibrado, e ao bern-estar da criança e do adolescente, quando solicitadas.

Art' 4o. A Guarda Civíl Municipal deverá integrar as atividades de envergødura
policíais r eal izadas no Município, quando planej adas c onjuntamente.

Parágrafo único. Na realização dessas atividades, a Gwarda Civil Municipal
rnanterá a chefia de suas frações, com a finatidade precípua de harmonizar e transmitir
ordens pertinentes à consecução dos objetivos cornuns,

Art, 5o. Respeitadas a øutonomia e as peculiaridades de cada uma das instituições,
com atuação no municípío, poderão os responsáveis trocar informações sobre os carnpos de
atuação de seus comandos.

A'rt' 6o. O (lontar¡do da Guarda Civil / Municipal, órgão integrante da estrutura
organizacional da*pi1.!,,p.8o ltfunicipal d9. Segurqnça Muqicipal,..e subordinado diretamente ao
çþtft da Divisão de Segurança Pública Municipal, tem por propósito o preparo e o emprego
dos recursos humanos e equipamentos para o cumprimento de sua destinação constitucional
e de suas atríbuições subsidiárias.

Art. 7o. O Comando da Guarda Civit / Municipal compreende suas instalações,
seus equipamentos e seu efetivo funcional.

Art' 8o- O Ckefe ila Jlivisãrt de Segurartçu Ftihl.ica lvtrrnici¡tcil re,çp¡snsát¡eì clct
Guctrtla. CÌvil Adurticipal é nomeado pelo Prefeito Municipal, eTerce a di,eção e a gestão no
ôrnbito de suas atribuições, tendo corno requisitos obrigatórios patra ocupqr o cqrgo:

I - experiência ¡ta órea de Segurança púbtica;

III - conduta ilibada notória.

A,rt. 9. O Che.þ ¿Ja dluardc¡ {')it,il / Mwü.cipal quando se licenciar pqra tratamento
de saúde ou entrar em gozo de /érias regulamentares será substituíclo interínamente por
pessoa indicado pelo Prefeíto Municipal dentro de integrantes do euadro próprio da ewadra
Municipal.
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Art. 10. compete ainda ao ch(:.fe da Guarda civir Municipar:
I - implementar pranos de segurança dos próprios municipais;
II - irnplementar plano de avaliøção e monitoramento de grau de risco específico

para cada equipamento sob sua guarda;
III - coordenqr os rneios logísticos, no que se refere a transportes, cornunicações,

uniformes;

IV - implernentar rnedidas de prevenção e rnonitoramento de áreas de risco e
vigilância;

V - proporcionar o ensino continuodo, o condicionamento Jísico e a pasturq,
necessários para o desenvolvirnento das atividades dos Guardas Civis Municipais;

VI - disponibilizar recursos humanos para o emprego nos demais setares da
Divisão Municipal de segurança pública, quando solicitado;

Parágrafo único' O Che.fe dn Guarcla Civit / lulunici¡tal deverá solicitar aos
órgõos policiais Estaduais e Federais, desenvolver ciclos de debates e treinamento em
coniunto, visando o aprimoramento profissional e operøcional do serviço de segurança a ser
realizado.

Art. II. os serviços de Guarda tem porfigglt4gdg gr tutar as qg_-õ-es dg proteçãp
Q População, qQs þç!ts, serviços e próprios do municíp¡o nìa sua área de ab,i:ingência cam as
se guintes atribuições :

I - c12?|lenar a segurança interna e externa sobre os próprios rnunicipais ern sua
área de abrangêncìa, tais como: terminais viórios, postos de satide, cemitérios, mercados,
feiras livres, entre outros;

II - desenvolver atividades de orientação ao trânsito nas situações de emergência,
em consonância com os órgãos aJìns;

III - elaborar e acompankar o registro de atividades, relatórios e vistorias da área
de swa abrangência;

IV - realizar ações educativas e preventivas de segurança comunitária na área de
sua abrangência, observando as diretrízes da Divisão Municipal Segurança Fúbtica;

V - controlar a utilização das viaturas e do sistema de radiocomunicação e
telefonia de uso operacional, observando a legislação e conduta ética;

VI - executar o emprego da efetivo de pessaal lotado na sua área de abrangência,
as atividødes de guarda e de vigilância dos próprios municipaís e dos logradouros públicos;

VII - executar a apwração de ocoruências disciplinares do efetivo, através de
Processo Sumário;

VIII - executar as atívidades adrninistrativas pertinentes a sua área de
abrangência;

IX - cadastrar as demandas, visando o repasse aos setores competentes;
X - Ievar ao conhecimento do Chefe da Divisão, depais de convenientemente

apuradas, todas as ocowências que não lhe caiba resolver;
XI - dar conhecimento ao Chefe da Divisão das ocorrências e dos fatos a respeito

dos quais haja providenciødo por iniciatíva própria;
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xII - zelar assidwamente pela conduta dos servidores lotados no respectivo NticleoRegional, o qual esteja subordinado;
mI - elaborar as escalas mensais da swa drea de abrangência e conferir oBoletim de Freqtiência (BF) dos respectivos servidores,.
ilv - organizar o cadastro operacional dos integrantes da Guarda CivilMunicipal na sua respectiva circunscrição.

ArL I2' oL.$-grytiços de Proteção Escolar, tern porfinalidade executer as ações deproteção aos alwnos, servidores, uswários, bens e serviçàs dos estabelecimentos municipais
de ensino, na sua área de abrangência, com as seguintes atribuições:

I - coordenar a segurançø interna e externa nos próprios municipais em sua área
de abrangência;

II - elaborar e acompanhar os registros de atividades, relatórios e vistoriqs em
sua área de atuação;

III - desenvolver as atividades de orientação ao trânsito, no perímetro dos
estabelecimentos municipais de ensino, em consonância corn os órgãos afins;

IV - realizar açöes educativas e preventivas de defesa comunitária na área de sua
abrangência, observando as diretrizes da Divisão Municipar;

V - atualizar o Plano de Contingência, cadastrando todos os dados necessúrios
para o bom desempenho do serviço nas mais diversas situações, contendo endereço, telefone
e nome completo dos utilitórios da sua circunscrição;

VI - executar o emprego do efetivo de pessoal lotado na sua área de abrangência,
as atividades de guarda e de vigilância dos próprios municipais e dos logradauros públicos;

VII - executar o apuração de ocorrências disciplinares do efetivo da regional,
através de Processo Sumário;

WTI

abrangência;
executar as atividades administrativas pertinentes a sua área de

Art' I3' W.atríbuíç,õqg especffic.as de lodos os integrantes da t:at'rei¡.a de: (ìuçrr,lr.¡
Civil h{unir:ipal da Farte Permanente e dos servidores com Curso de Formação Técnico-
Profissional de Guarda Civil Municipal, além de outras que lke forem conferidas de acordo
com a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade do cargo.

$ l'' Executar policiamento ostensivo, preventivo, uniþrmizado, no proteção à
população, bens, serviços e instalações do Município, através das seguintes tarefas típícas:I - tomar conhecimento das ordens existentes a respeito de suq ocupação, ao
iniciar qualquer serviço, para o qual se encontre escalado;

II - estar atento durante a execução de quarqwe, serviço,.
ItrI - tratar corn atenção e urbanidade as pessoas com as quais, em razão de

serviço, entrar etn contato, ainda quando estas procederern de rnaneira diiersa;
IV - atender com presteza as ocorrências para as quais for solicitado e/ou

defrontar-se;

[/ - elaborar boletim de ocorrências e guias de entrega, com zela e
imparcialidade;
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respeito,

VI - zelar pelo equiparnento de radiocomunicação, viaturas e demais utensílios
destinados à consecução das suas atívidades;

vII - zelar pela sua apresentação individual e pessoal, apresentado-se
de s c e nt em e nt e uniþrmizado ;

WII - reportar imediatamente ao Chefe de Divisão, toda ocorrência que tenka
atendimento;

IX - operar equipamentos de comunicações e condwzir viaturas, conforme escala
de serviço ou quando necessário;

X - prestar colaboração e orientar o público em geral, quando necessdrio;
XI - apoiar e garantir as ações fiscalizadoras e o funcionamento dos serviços de

responsabilidade do Município ;
/G!!> executar atividades de socorro e proteção às vítimas de calamidades

ptiblicas, participando das ações de defesa civit;
XIil - cumprir fielmente as ordens ernanadas de seus swperiores hierárquicos;
XM - colaborar com os diversos Orgãos Ptiblicos, nas atividades que lhe dizem

XV - orientar, fiscalizar e controlar o trânsito munícipal de pedestres e veículos
na área de buições ou quando necessário;

colaborar na prevenção e combate de incêndios e no suporte básico da
vida, necessário

XVII -zelar pelos equipamentos que se encontre em escala de serviço, Ievando ao
conhecimento de seu superior qualquer fato que dependa de serviços especializados para
reparo e manutenção.

52"' Sendo solícitados para o atendimento de ocorrências emergenciais, ou
deparando'se com elas, os Guardas Civis Municipais deverão dar atendimento imediata.

I - caso o fato caracterize infração penal, os Guardas Civis Municipais
encaminharão os envolvidos, diretamente, à autoridade policial competente.

trI - nos casos de remoção médica emergencial, deverão acionar os órgãos
competentes, havendo indisponibilidade das mestnas, deverá ser realizado o pronto-
atendimento pela guarnição que se encontrar no local.

Art. 14. A ínvestidurapara a Aarreira tle }tuarcla CivÌl d,ltmicipal dependerd de
aprovação prévia em curso ptiblico, devendo constar na nomeoção à obsenação - enquanto
bem servir.

Parágrafo prirneiro. os Guardas Civis / Municipais são concursados sob o regirne
estatutário, em número que possa atender as necessidades do serviço, obedecidas às
di s ponib il idade s financ e ir as.

Parágraþ segundo: o concurso púbtico será constituído das seguintesfases:
I - prova escrita de conhecimentos gerais;
II - prova de aptidão /isica;

função

ItrI - avaliação psicológica com análise de perfil para o cargo e habilitação para
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IV - investigação de conduta;
V - exame médico ocupacional.

î I"' o edital de aberturø das inscrições para o ingresso na Carreir.r.t de Guãrd^cit'il / Municípal conterá o respectivo prazo e as condições gerais.
S 2"' As fases acima relacionadas poderão ser realizadas em etapas distintas

co nforme e di t al e spe c ífi c o.

$ 3"' Com exceção da prova escrito de conkecimentos gerais que será de caráter
eliminatório e classificatório, as demaisfases serão apenas de caráter eliminatório.

S 4"' O edital de concurso ptiblico determinará, entre os candidatos classificados
ern cada etapa, o número daqueles que poderão participar das etapas posteriores,
observadas sempre a ordem classificatória.

S 5"' A proÿa de aptidão /ísica descrita no inciso II, do presente artigo, consiste
em:

a) Equilíbrio:
Obietivo - subir e andar sobre a trave de equilíbrío de Ginástica Olímpica,

avaliando a capacidade do candidato de deslocar-se em equilíbrio;
Material - 0l trave de ginástica olímpica com 1,00 metro de altura, e 03

colchões de gindstica para segurança;
Execução - subir na barra com auxílio das mãos, locomover-se, sem auxílio

dos mernbros superiores, de uma extremidade a outra da trave;
Padrão mínimo necessário - o candidato não poderá cair, durante o percurso

(ambos os sexos).

b) Salto em Extensão:

Obietivo - rnedir a força explosiva dos músculos das pernas e do tronco com
impulsão horizontal do corpo;

Material - trena e caixa de salto;
Execução - em pé, atrás da linha inicial o candidato flexionará as pernas e

Iançando o corpo parafrente, saltørá maíor distância possível;
Padrão mínimo necessário - o candidato deverá saltar uma distância rnínirna

de 1,60 metros, para o masculino e 1,30 metros para ofeminino.
c) Subida na Corda:

Objetivo - avaliar a força e a resistência dos mtisculos flexores dos braços,
cintura escapular e extensores das pernas;

Material - uma corda de 5,50 metros (presa em local adequado), giz ou
sulfato de rnagnésio para proteção das mãos. A corda deverá ter 0l polegada e rneia de
diâmetro, colchöes de espuma para proteção;

Execução - em pé diante da corda, o candidato segura-a com as mãos (dwas)
e sobe até a mdrca preestabelecida, sem tempo determinado. Não permitindo saltar para
pegar a corda. Perrnite-se o uso de giz nas mãos e auxilio dos pés. O candidato tem direito a
0I (uma) tentativa, sem repetição, o teste será considerado realizado quando a cabeça do
candidato atingir a marca;

I
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Padrão mínimo necessária - será considerado apto neste teste quando a
cabeça do candidato chega à marcø dos 3,00 metros (para o rilasculino) e 2,10 metros (para
ofeminino).

d) Corrida de Velocidade:
Objetivo - avaliar a velocidade natural do indivíduo,
Local - pista de atletismo;
Material - cronômetro e prancheta;
Execução - correr 50 metros (masculino) e 40 rnetros (ferniníno) em tempo

preestabelecido;

Padrão mínimo necessário - percorrer os 50 metros em até I0 segundos para
o sexo masculino e 40 metros em até I0 segundos para o sexo feminino.

e) Corrida Aeróbíca:
Obietivo - demonstrar resistência /ísica, preferencialmente coryendo durante

l2 minutos;

Local - pista de atletismo;
Material - cronômetro e prancheta;
Execução - cofter de acordo com slta aptidão, durante 12 minutos, sem

interromper o percurso (o candidato poderá andar se achar conveniente). O teste será
encerrado quando o candidato parar.

Padrão mínimo necessário - percorrer em I2 minutos 2.100 metros ou mais
þara o masculino) e 2.000 metros ou mais (para ofeminino).

Art. 15- Na inscrição para o concurso público previsto no artigo antecedente
serão admitidos candidatos do sexo masculino e do sexo feminino, de confoimidade com o
número de vagas previamente fixado.

Art. 16. As condições gerais exigidas dos candidatos no ato da inscrição para o
concurso são as seguintes:

I - ser brasileiro nato ou naturalizado;
II - apresentar Cédula de ldentidade;
III - apresentar o certificado de conclusão do Ensino Fundamental;
IV - apresentar Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo categoria AB;
V - apresentar Título de Eleitor (com cornprovante da tiltima Eteição);
VI - estar quites com as obrigações do serviço militar (para candidatos do sexo

masculino);

VII - apresentar atestado de antecedente criminal atualizado, þrnecido pela
Instituto de ldentiJìcação do Paraná;

IX - ter no rnínimo lB anos completos e no máximo 35 anos completos, no ato da
inscriçãa;

X - ter aptidão Jisica e mental pøra o exercício do cargo

Art. 17. Ao entrar em Øcercício, o servidor nomeado para cargo de provimento
efetivo ficará suieito a estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, durante o
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qual a sua aptidão e capacidade serão obieto de avaliação para o desempenko do cargo,
observando os seguintes latores:

I - assiduidade;

II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;

V - responsabilidade.

S I" Quatro meses antes de frndo o período do estágio probatório, será submetida
à homologação da awtoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, realizada
de acordo corn o que díspuser a lei ou o regulamento do sistema de carreira, sem prejuízo da
continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V deste artigo.

S 2'O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado.
ç 3" O servidor em estágio probatório Jìca impedido de Øcercer quaisquer cargos

de provirnento em comissão oufunção gratiJìcada.

$ 4" Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as
licenças previstas em legislação especíJìca.

.f 5'O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e será retomado a
partir do término do impedimento.

Ðs Estøbílidøde

Art' i'8. O Guarda Civil Municipal habititado em concurso público e empossado
em cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no serviço púbtico ao completar 36
(trinta e seis) meses de efetivo exercício.

Art. 19. O servidor que adquirir estabilidade só perderá o cargo em virtwde de
sentença iudicial transitada em iulgado ou de Processo Administrativo Disciplinar no qual
lhe seja assegurada ampla defesa.

Ða Vøcâncíø

Art. 20. A vacância do cargo ptiblico decorrerá de
I - exoneração;

II - demissão;

III - promoção;

IV - readaptação;

V - aposentadoria;

VI -falecimento.

Art. 2L A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedÌdo do servidor ou de o/icio.
Parágrafo único. A exoneração de oJicio dar-se-d:
I - quando não satisfeitas às condições do estágio probatório;
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Itr - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo
estabelecido por lei.

dar-se-á
Art' 22. A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função gratificada

I - a juízo da autoridade competente;
II - a pedido do próprio servidor.

'Art' 23' Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público,
com valorJìxado em lei rnwnicípal especifica de criação do cargo de Guarda lulunicipal.

Art. 24. A servidor perderá:
I - a remuneração do dia ern que faltar ao serviço, sem motivo justiJìcado;
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências

iustiiìcadas e saídas antecipadas, salvo na hipótese de compensação de horário, e ser
estabelecida pela cheJìa imediata;salvo as justificativas por rnotivo de doença do servidor
comprovadas por atestado médico que indique a cID da doença.

Parágrofo único. As faltas iustificadas decoruentes de caso fortuito ou de .forçamaior poderão ser cotnpensadas a critério da che/ìa irnediata, sendo assím consideradas
como efetivo exercício.

Regirne de EscøXø de Sewíço

Art. 25. Considera-se Regime de Escala de Serviço, o trabølho realizado pelos
servidores da (]uurdit Civil ll'funicipal, nos respectivos postos e pr,édios públicos, onde em
virtude da tipicidade do local, torna-se obrigatória à prestação de serviço ininterrupto e
diferenciado.

ArL 26' O Regime de Escøls deverá ser prcferene.iq¿weEnte o IZk X J6h
compreende I2 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso, drirndi 

'ur"realizado 01 (um) dia de trabalho por 0l (um) dia de þlga, consecutivamente, podendo
sofrer alterações mediante a necessidade dos serviços a serem prestados, salvo interesse
maior da Administração pública.

Ðos Deveyes dø Gaøydø fulunícipøl

Art. 27. São deveres do servidor da Ccu'reira ile G¿uu,tta aivÌt i h,htnic:i¡.tql.
I - exercer corn zelo e dedicação as atribuições do cargo;
II - ser leal à instituição a que servir;
IItr - observar as nortnas legais e regulamentares;
IV - cumprir as ordens superiores, ex,ceto quando manifestamente ilegais;
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V - atender com presteza ao público em geral, prestando as ìnformações
requeridas, ressalvadas às protegidas por sigilo;

vI - Ievar ao conkecimento da autoridade superior as iruegularidades de que tiver
ciência em razão do cargo;

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;WI - guardar sigilo sobre assuntos inerentes a função que não devem ser
divulgados;

IX - manter conduta compatível com a moralidade admínistrativa;
x - ser assíduo e pontual ao serviço, devendo comparecer conþrme escala deserviço e convocaçöes;

XI - tratar com urbanidade as pessoas;
m - apresentar-se convenientemente trajado em serviço, com o uniforme

de t erminado pel a C orpor aç ão ;
mI - ser justo e imparciar no jurgamento dos atos de outrem;
XU - acatar ordens das autoridades
XV - cooperar e manter o espíríto

competentes se legalmente constituídas ;
de solidariedade com os companheiros de

manter setnpre atualizada sua declaração de farnília, de residência e de

XWI - estar ern dia con as leis, regulamentos, estatutos, instruções e ordens de
serviço que digamrespeito às suasfunções;

xwII - proceder, pública e particularmente, de þrma que dignifique a funçãopública;

XX
especialização;

freqüentar legalmente instituídos para aperfeiçoamento ou

XX - apresentar relatório ou resumos de suas atividades, nas hipóteses e prazos
previstos em lei, regulamento ou estatuto;

Xil - atender, prontamente, com preferência sobre qualquer outro serviço, às
requisições de papéís, documentos, inþrmações ou providências que lhe forem feitas pelos
órgãos iurídÌcos incumbidos da defesa do Município em iuízo e expedir certidões requeridas
para defesa de direito;

MII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.
Parágrafo único. A representação de que trata o inciso .XX será encantinhada pela

via hierárquica e apreciøda pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada,
as s e gur ando -s e ao r epr e s e ntando ampl a defe s a.

Ðøs Froíbíções

Art. 28' Ao servídor da Guqrda civil / Munícipal é proibido:
I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização da cheJìa

imediata;

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento
ou objeto de que tenha a guarda ou posse;

cursos

XVI -
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Ill_1,ecus ar fe a docume nto s públ ic o s ;lM ) opor resistência iniustiJìcada ao andarnento de documento e processo ouexe c uç d o' d t4 ..s,? rv i ç o ;
(U n'o*over manifestação de apreço ou desapreço no local de trabalho;vI ' cometer a pessoa estranha ao trabalhi, ¡oro dos casos prevístos ern lei, odesempenho de atribuição que seja de sua responsabilídade ou de seu subordinado;vII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de /ìliarem-se a associaçãoprofissional ou sindical, ou a partido político;

VIII - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrÌmentoda dignidade dafunção pública;
IX - atuar, como procurador ou interrnediário, junto a repartições públicas, salvoquando se tratar de beneJícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundograu, e de cônjuge ou companheiro;
X - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, ernrazão de suas atribuições;
XI - praticar usura sob qualquer de suas þrmas;
XII - proceder de þrma desidiosa;
xilI - cometer q outra servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto

em situações de emergência e transitórias;
XU - exercer quaisquer atividades que sejam incornpatíveis com o exercício docargo oufunção e com o horário de trabalho;
XV - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado;
XW ' referir-se depreciativamente, em informações, parecer ou despacho, àsautoridades constituídas e aos atos da adminìstração, podendo, porérn, em trabalho

devidarnente assinado, apreciá-los do ponto de vista doutrinário, técnico e da organização ee/ìciência do serviço púbtico;
xwl - deixar de representar, sobre ato ilegal, que chegwe a seu conhecimento emvirtude de suasfunções, sob pena de se tornar soridário ao infrator;
xwil - eJcercer comércio entre os companheiros de serviço;
xIX - fazer contratos de natureza comercial ou industrial com o Municípío, por si

ou como representante de outretn;
XX - requerer ou promover a concessão de privílégios, garantias de juros ou

outros favores sernelhantes, federais, estaduais ou municþais, exceto privilegio de invençãoprópria;

xx - Øcercer rnesmo þra das horas de trabalho, emprego ou função de empresa,
estabelecimento ou instituições que tenham relações contratuais ou de dependêncía corn o
Município;

MII - valer-se de sua quatidade de servidor para melhor desernpenhar atividades
estranhas às suas funções ou para lograr qualquer proveito, direta ou indiretamente, por si
ou por interposta pessoa;

XruI - doar, vender, emprestar, locar ou fornecer uniþrme da Corporação para
terceiros, sem que o mesmo esteia devidamente descaracterizado e inútil para o serviço.
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Ðas Responsøbilídødes

Art' 29' o servidor responde civil, penal e administrativamente pela exercícioirregular de suas atribuições.
I - pelos preiuízos que causar à Fazenda Munícipal por dolo, ignorância,

indolência, ne gligência ou omissão ;
II - pelas fahas, danos, sonegações ou extravios que sofrerem os bens e osmateriais sob sua guarda ou suieitos ao seu exame, provando-se que þram ocasionados por

culpa ou negligência sua ou visto que poderia ter evitado,.
III - por não prornover' por indulgência ou negligência, a responsabilídade dos

seus subordinados;

IV - pela falta ou inexatidão das necessárias averbações nas notas de despacho,guias e outros documentos de receita ou que tenham com elas relação desde que resulte
sonegação ou insuJìciência no pagamento do que þr devido à Fazenda Municipar.

Art' 30' A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou camissivo, doloso ou
culposo, que resulte em prejuízo ao erário au a terceiros.

S I'' A indenização de preiuízo dolosamente causado, a juízo de autoridade
competente, poderá ser descontada do vencimento ou remuneração do servidor, não
excedendo o desconto a I0% (dez por cento) do mesmo.

f 2o' Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor perante a
Fazenda Pública, em ação regressiva.

S 3"' A obrigação de reparar o dano estende-se ãos sucessores e contra eles será
executada, até o limite do valor da herança recebida.

$ 4o' Tendo havido dolo, a punição consistirá, além da indenizaçdo, na imposição
de pena disciplinar.

Art' 3l' A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputadas
ao servidor, nessa qualidade.

Art' 32. A responsabilidade civil-adrninistrativa resulta de ato omissivo ou
comissivo praticado no desempenho do cargo oufunção.

ArL 33' As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo
independentes enîre si.

Art' 34' A responsabilidade administrativa do servidor serd afastada no caso de
absolvição criminal Eue negue a existência do fato ou sua autoría.

Ðø Ðenníssão ø ßem do Servíça púhlíco
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Art' 35' Será aplicada a pena de demissão com a nota ,,ø bem do serÿ¡ço
púb!ícott, a qual constará sempre dos atos de demissãofundada, nos casos de:

I - exercer me\mo fora das horas de trabalho, ernprego ou função de empresa,
estabelecimento ou instituições que tenham relações contratuais ou de dependêncía com o
Município;

II - praticar usura sob qualquer de suas þrmas;
III - atuar, como procurador ou intermediário, iunto a repartíções públicas, salvo

quando se tratar de bene/îcios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo
grau, e de cônjuge ou companheiro;

IV - valer-se de sua qualidade de servidor para melhor desempenhar atividades
estranhas às suas funções ou parø lograr qualquer proveito, direta ou indíretamente, por si
ou por interposta pessoa;

V - coagir ou aliciar subordinados no sentido de /ìliarem-se a associação
profissional ou sindical, ou a partido político.

Art. 36. E obrigatório o uso do Uniþrme para todos os integrantes da Cnrreira de
Guur d a C iv i I Muni c ip ttl.

Art' 37. O uso correto dos uniþrmes é fator primordial na boa apresentação
individual e coletiva dos servidores da Carreira de Guard.a Cittil Mrmiciptrl, contribuindo
para o fortalecimento da disciplina, o desenvolvimento do espírito de corpo e o bom conceito
da Guarda Civil Municipal de l{ova Santa Bárbara perante a opinião pública.

,4rt. 38. Constitui obrigação de todos os da Cat"reira dt: Guarda Civil lu1unicipal
zelar por seus uniformes, pela correta apresentação de seus subordinados e dos seus pares
em qualquer ocasíão.

S I'' O zelo e o capricho com as peças do uniþrme são uma demonstraçdo de
respeito e amor ao uniforme que ÿeste e, aos erdrios ptlblicos.

ç 2". O asseio pessoal é irnprescindível para o uso do uniþrme, não devendo o
servidor fazer uso do mesmo, sem estar devidamente apresentável.

.f 3'. Cabem ao Comandante da Guarda Civil Municipal, Guardas Civis /
Municipais, em relação aos seus pares e subordinad,os, exercerem ação fiscalizadora quanto
ao uso correto do uniþrme e adotar as rnedidas cabíveis quando da inobservância das
normas previstas neste Estatuto.

Art. 39- O servidor da Guarda Civil / Municipal que extraviar ou inutilizar o
uniþrme ou peça do mesmo, antes da época do respectivo vencimento, receberá outro,
mediante indenização ao erário púbtico ou deverá substituí-lo comprando direto com o
fornecedor.

Art. 40. E expressamente proibido:

S I" O uso de uniþrmes e de peças complementares por pessoas não pertencentes
à carreira.
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ç 2" O uso, por qualquer pessoa, de peças de wniformes junto com trajes civis.
$ 3' Ir a reuniões e manifestaçöes de caráter político-partídária e no exercício de

qualquer atividade estranha à Guarda Civit Municipal uniformizado, exceto nos
estabelecimentos de ensino.

Art' 41. Estando o servidor uniformizado, o mesmo deverá evitar fumar em
público.

Art. 42. A ldentificação Funcional dos íntegrantes da Carreiya de t-ìuard.ct Civil
Municipal, deverá ser expedìda pela Divisão Municipal de Segurança pública e tem por
objetivo, identificar os servidores, devendo conter os seguintes dados;

a) foto digitalizada;
b) identíficação da prefeitwra;

c) identificação da Secretaria;
d) nome completo do servidor;
e) data e local da expedição;

fl assinatura do Diretor Municipal de segurança ptrblica.

Art' 43- A ldentidade Funcional é de uso obrigatórío quando em serviço e/ou
estando o servidor devidamente uniftrmizado.

Art' 44. Quando exonerado ow dernítido pelo Município de Nova Santa Bàrbara, o
titular da ldentificação Funcional deverá obrigatoriamente devolvê-la da Guarda Civil
Munícipal.

Parágrafo Único. Não se aplica o disposto no "caput" do artigo no caso de
aposentadoria do servidor.

,/"''
¡':"
{ Art. 45: .O Livro de Ocorrências é o documento onde os servidores da Guarda

Civil Muii-cþa[ relatam todas as ocorrências e anormølidades advíndas etn sua escala de
serviço.

Art. 46. O patrulhamento destina-se à ronda realizada, podendo ser a pé, de
bicicleta, motocicleta ou automóvel.

$ 1". De acordo com a tipicidade de cada local, o servidor da Gusrda Civil /
Municipal deverá receber instruçöes específicas sobre o local de trabalho, bern como
e quiparnento s di s ponív e i s.

Art. 47. O serviço de Rádio destina-se ao atendirnento das solicitações vÌa rádio
ou teleþne, na Central da Guarda Civit / Municipal, as quais deverão ser registradas e
repassadas aos setores competentes o mais breve possível, príorizando as inforrnações
emergenciais.
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Art' 48. O servidor da Guarda Civil Municipal designado para conduzir
automóveis ou motocicletas deverá fazê-lo respeitando as normûs do Código Nacional de
Trânsito, bem como as abaixo descritøs:

I - zelar pelo funcionamento e pera manutenção de seu veícuro;
II - zelar pela conservação, acondicionamento e utilização dos equipamentos e

ferramentas do veículo ;
III - manter em ordern e em dia as fichas e outros documentos que the for

atribuído, relativo aa veículo;
IV - ser cortês e educado no trânsito;
V - dirigir com atenção e cuídados indispensóveis à segurança do trânsito;

i ".:.
Art. 4hiA serviço de Guarda e Proteção destina-se aos locais de patrulhamento

abertos ao público não pertencentes às áreas verdes e aos postos de saúde e equipamentos
fechados ao público.

Parágrafo único. O servidor escalado para os serviços descritos no "cap?2t,, do
artigo deverá conhecer as nortnas do local e curnpriJas corretamente, observando
principalmente as atribuiç õ e s da r e spe ctiva função.

Art' 50. A Guarda em serviço nos escolas municipais tem por finalidade a
segurança, orientação e acompqnhamento da comunidade escolar, a qual estiver escala,
devendo para tanto proceder da seguinte þrma:

I - propiciar à travessia de alunos, sempre que o local exigir, procurando educá-
Ios quanto ao modo correto de atravessqr as ruas;

II - não permitir aglamerações nas imediações do estabelecirnento durante o
período de aula;

III - procurar rnanter sernpre um bom relacionamento, em clima de mútuo
respeito, com a direção da escola e demais funcionários;

IV - não se envolver nos assuntos administrativos da escola, nem executar funções
de competência dos funcionórios da escola, a não ser efti caso de emergência;

!":S!\an\ir a integridade Jisica dos professores e alunos e preservar o patrimônio
da escola, repassando a chefia imediata os casos que não possa solucionar;

vI - atender as solici[ações da Direção da escola, nos casos de garantir ã suã
autoridade para retirar indesejáveis ou prestar socorro a alunos;

VII - não agir por ínicíativa própria quanto à disciplina dos alunos no interior da
escola, sornente fazendo por solicitação da diretoria;

VIII - reprimir a presença de suspeitos, solicitando a presença da Policia Civil ou
x[ilitar, qrinido r,riièi;álio;: " "

X--.sglt"k""e^c.er- a localização dos extintores de incêndío da escola, para utilização
em caso de necessidade;

XI - conhecer as saídas possíveis, para utilização em caso de necessidade de
eýacuação i:apUo do prédio;

XII - dar sempre bons exemplos, pois os alunos encontram-se em fase de

þrmação, assimilam os procedimentos dos adultos;
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ilII ' orientar o estacionomento de veículos que comparecem nos horários de
troca de período, evitando congestionamento de trânsito e proporcionando segurança aos
pedestres;

xIV - fazer rondas periódicas e sistemáticas no local de serviço;
XV - a partír do encerramento das atividades no local, não deveró permanecer

ninguém na escola, a menos que tenha autorização da diretoria;
XW - verificar se há defeitos no sistema de fechamento de portas e janelas,

comun¡canãä i'rìbol*rite a Direção" da escola e a Chefia imediata, através de relatório.

Art' 5I' Nos postos de serviço, onde tiver telefone, o uso será permitido
exclusivamente para serviço interno da Guarda Municipal, não sendo permitida a utilização
prolongada, sob pena de ressarcimento aos erários.

$ Io' Excepcionalrnente, serão permitidas ligações teleþnicas com rtnsparticulares em cøsos doença na farnília ou problemas de ordem maior, respeitando o
estatuído no "caput" do artigo, quanto ao tempo de utilização.

ç 2". O servidor da Guarda Civil Municipal que atender ao teleþne deverá
identificar-se ;

S 3". Não é permitido inþrrnar a escala de serviço através do teleþne, bem corno
dados pessoais do servidor para terceiros;

Art. 52. O servidor da tlarreira de Guarcl,a Civit / lulunicipal, quando necessitar de
troca de servíço, a fìm de permanecer determinado tempo disponível paro seus afazeres
pessoais, sendo inadiáveis, poderá solicitar troca de serviço a um colega de trabalho.
Havendo concordância entre ambos, deverá redigido Relatório Administrativo e
encaminhado ao Chrfe da Divisão de Segurança pública.

S 1". A solicitação que se refere o "caput" do artigo poderá ser realízada no
máximo 01 (uma) vez por bimestre por servidor.

S 2o. Para que seja possível a troca de serviço, os 02 (doß) servidores deverão
obr i gat or iamente c o nc or dar.

$ 3:r Ao..troca,r o serviço, o servidor que descumprir a programaçdo proposta ser-
Ihe-ó a*ibut¿a fatta ao's;erviço, /icantdo ainda, proibido de solicitar outra troca durante o
próximo semestre.

Art' 53. O servidor da Guarda Civil / Municipal, que por motivo imprevisível e/ou
inadiável, necessitar de liberação do serviço com urgência, poderd solicitar a suct CheJìa
Imediata, quer por teleþne ou pessoalmente de acordo com a urgência do pedido.

ç 1"' O Chefe tem autonomia para liberar o servidor do serviço a pedido, devendo
para tanto ser canfeccionado durante ou logo após o Relatório Administrativo, propondo o
dia e horário para reposição.

ý 2o. Para efeitos do disposto no parágrafo anterior, será autarizado no máximo
0l (um) pedido de liberação de serviço por escala a cada servidor, excepcionalmente em
casos de doença ow acidente comprovados, serão permitidas 02 (duas) liberações no mês.
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$ 3"' A/ìm de manter um equilíbrio nas escalqs de serviço e extrss, o servidor tão
logo tome conhecimento do seu turno e posto de trabalho, havendo algum conflito em
determinado dia de serviço com eventuais afazeres pessoais, deverá encarninhar Relatório
Administrativo solicitando o disposto no "capltt" do artigo, propondo a reposição do mesmo.

$ 4". Afalta do servidor no dia de reposição acaruetará conseqüentemente falta ao
turno de trabalho, devendo ser anotada na sua þtha de freqüência peia Chefia, perdendo
ainda, o direito de liberação do serviço durante um sernestre consecutivo.

Art' 54. Todo o servidor da Llat'reira d.e Guarr{.a Cir,ìl / Mzutidpal que faltar ao
serviço injustificadarnente, perderó o dìreito de solicitar ffoca de serviço.

$ Io. Somente voltará afazerius ao disposto no "caput" do artigo, os servidores
redimidos após o período de 06 (seis) meses consecutivos, sem fattas injustiJìcadas ao
trabalho.

$ 2"' Entende-se por falta justi/ìcada, toda aquela em que o servidor além de
inþrmar com antecedência rnínirna de 01 (uma) hora antes do turno de trabalho, ainda
encaminhar Relatório Administrativo comprovando o motivo dafatta ao serviço.

Art. 55 .O Remaneiamento toda vez que for necessário realizar, deverá ser
registrado no livro de freqüência, bem como nafolha de freqüência do servidor remanejado.

ç 2". A che/ìa deverá evitar remanejar servidores de postos abertos ao pitblico,
nas áreas de patrulhamento quando o efetivo for igual ou inferior a 02 (dois) servidores.

ç 3'. A CheJìa, quando necessitar efetuar o Remanejamento, deverd evitar
remaneiar consecutivamente o mesrno servidor, devenda para tanto optar cada momento por
um servidor distinto.

$ 4o' Para critérios de Remanejamento, deverá sempre que possível ser wtilizado o
seguinte:

I - escala volante;
II - pessoal disponível em escala extra;

Art. 56- O servidor da Guarda Civil Municipal, durante o decorcer do serviço,

¿Zgry manter-s.e atento, observando com csutela toda extensão do local de trabalho, e caso
encontiè'alguma anormalidade deverá tomar as medidas cabíveis, evitando que a gravidøde
do fato se amplie.

$ I'. Quanda da constatação de alguma infração penal causadq por Terceiros,
havendo a presença do infrator no local, deverá solicitar apoio da Policia Civil ou Militar.

S 2o. Para o disposto no "caput" do artigo, devera ainda o servidor, realizar
rondas periódicas pela parte interna e externa do local.

$ 3o' Deverá ainda, comunicar o Chefe, sobre qualquer irregularidade que tenha
conhecimento, na sua área de serviço, de acordo cam a emergência via teleþne ou através de
Re I at ório Admini str ativ o.
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ý 4'. Durante o turno de serviço é de responsabilidade do servidor da Guarda
Civil Munícipal, a higiene nos locais que tenham acesso, devendo passar o serÿiço em boas
condições de limpeza para seu substituto ou o pessoal lotada no equipamento.

Art. 57. Ao término do serviço, o servidor deverá fazer uma ronda no local,
observando e relatando qualquer irregularidade que por ventura possa ter ocorrido durante
o seu turno de trabalho.

Parágraþ único. Caso observe alguma alteraçtio deverá acionar a Chefia
imediata e de acordo com a gravidade do fato, dar continuidade ao trabalho até restabelecer
a normalidade.

Art. 58. A Folha de Freqüência é o documento pelo qual o servidor comprova a
swa efetiva prestação de serviço, devendo o seu preenchimento cowesponder fielrnente às
horas trabalhadas.

$ I'' Qualquer alteração deverá ser anotadana Folha de Freqüêncía.
S 2o. O preenchimento da Folha de Freqüência deverá ser realizado e assinøclo de

maneira correta, evitando rasuras.

Art. 59. Consideram-se viaturas, todos os automóveis e motocicletss da Guørda
Civil Municipal de Nova Santa Bárbara, as quais são utilizadas para patrulhamento e ronda
rnotorizada.

Art. 60' Esta Lei entrará ern vigor na data da publicação revogadas as disposições
em contrário e eventuais normss internas serão adotadas por Decreto do Executivo
Municipal.

Nova Santa Bárbara, I I de maio de 2.010

Claademir Yøléyío

Prefeito Municipøl
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Súmulo: INSTITUI o símbolo dq Guordo Municipol do

Município de Novo Sonto Bórboro.

A Cômoro Munlclpol de Novo Sonlo Bórbqro, no uso de

suqs qlrlbulçöes legols oprovou, e eu, Prefelto Munlcipol sonclono o segulnle

Lei:

ì

Art. lo - Fico instituído o Brosõo do Guordo Municipol de

Novo Sonto Bórboro, com os seguintes corocterísticos:

| - o brosöo teró o formo de um escudo, ostentondo no

porte superior os polovros "GUARDA MUNICIPAL", escritos em lelros tipo oriol

no cor bronco sobre o fundo do cor ozul morinho;
5--r-

o

,/ ll - No meio do brosöo se vê o Escudo

Município lendo oo fundo o cot'brqne,o;

Oficiol o

Arl. 2o O Brosõo do Guordo Municipol represento os

ospiroções, o fé e os volores doqueles que trobolhom no vigiloncio

inintenupto deste município e seus elementos guordom os segqintes

significodos:

| - A formq de um escudo simbolizo o mériio doqueles

que lutorom e que se socrificorom pelo emoncipoçõo do Município,

corocterizondo o merecido vitório do povo borborense em busco do

outonomio e do liberdode político de nosso municíp'¡o.



PREFEITURA MUNICIPAL

VA SANTA BARBARA

ll - As polovros "GUARDA MUNICIPAL", escritos em bronco

represeniom o poz e o tronqüilidode olmejodo.

lll - O fundo ozul morinho otrós'dos letros represento os

rios que circundom nosso município, coincidindo com o cor podrõo de todos

os Guordos Municipois do Brosil.

lV - As linhos em omorelo

represenfom nossos riquezos e nosso orgulho;

e contornom o escudo

V -Ao Cenlro\- o Brosõo do Munic ipio/sta implontodo

sobre um firmomento em roríssimo cor bronc quol represento nosso

tronquilidodgt-ñosso eterno bononço' e, sobretudo, o bênçöo divino sobre

nossos terros.

Art. 3o. É obrigotório o uso do BrosÕo do Guordo

Municipol:

o) Nos uniformes de seus elementos;

b) Nos popéis de expedientes e em todos os publicoções

oficiois o uso do Brosõo do Guordo deveró ser

centrolizqdo, oboixo do limbre do Município, nõo

sendo permitido que o brosõo do Guordo Municipol

sejo moior que o do município ou figure do lodo

esquerdo dq folho; '

c) Nos veículos do Guordo Municipol.

Art. 4o. É vedodo o uso do Brosõo do Guordo Municipol,

sempre que nõo se revestir do formo, ou nõo se opresentor do modo

prescrito nesto lei.
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Art. 5o. É proibido que se opresente ou trote com

desrespeito o Brosöo do Guordo Municipol.

Art. 60 - Esio Lei entro em vigor no doto de suo

publicoçÕo, revogodos os disposições em contrório.

Novo Sonto Bórboro,0l de Dezembro de 2015

CTAUDEMIR VAtÉRIO

Prefeito Municipol


